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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       DE 2024

(Do Sr.  Capitão Alberto Neto)

                                                                           Requer da Excelentíssima

Ministra  da  Saúde,  Senhora  Nísia

Trindade, informações a respeito das

medidas  adotadas  pelo  Ministério

para combater o vício em jogos. 

Senhor Presidente,

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  seja  encaminhado  requerimento  de  informações

a respeito  das medidas adotadas pelo Ministério  para combater  o vício  em

jogos.

1. Existem  campanhas  de  conscientização  pública  para

alertar sobre os riscos do vício em jogos? Como essas

campanhas estão sendo veiculadas e qual o orçamento

destinado a elas?

2. Há um plano nacional estruturado para oferecer suporte

psicológico e médico às pessoas viciadas em jogos de

azar? 

3. Hospitais  e  unidades  do  SUS  estão  preparados  para

atender essa demanda crescente?

Justificativa
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Os jogos de azar têm ganhado cada vez mais espaço no

Brasil,  impulsionados  principalmente  pela  facilidade  de  acesso  às

apostas online e pela crescente legalização de modalidades de jogo.

No  entanto,  junto  com  essa  expansão,  surge  uma  questão

preocupante: o aumento do vício em jogos e seus impactos sociais e

econômicos.

O vício em jogos de azar muitas vezes coloca em risco o

patrimônio,  suas  relações  pessoais  e  sua  saúde  mental.  No  Brasil,

esse problema tem crescido  silenciosamente,  agravado pela  falta  de

políticas públicas efetivas para prevenir e tratar a dependência.

Muitos  jogadores  acabam  comprometendo  sua  renda,

acumulando dívidas impagáveis e, em casos extremos, perdendo bens

e  propriedades.  O  comportamento  compulsivo  leva  a  conflitos

familiares, divórcios e afastamento de amigos e entes queridos.

Apesar do crescimento da indústria dos jogos no país, as

medidas  para  conter  os  danos  causados  pelo  vício  ainda  são

insuficientes. O Brasil ainda não possui um plano nacional estruturado

para  combater  a  ludopatia,  oferecendo  poucos  recursos  para

tratamento  e  prevenção. Muitos  sites  de  apostas  operam  sem

regulamentação clara, facilitando o acesso de menores de idade e de

pessoas vulneráveis.

Sem ações  concretas,  o  Brasil  corre  o  risco  de  ver  o

vício em jogos se tornar uma crise de saúde pública, afetando milhares

de famílias e comprometendo o bem-estar social. É preciso agir agora

para proteger a população dos perigos dessa prática.

Sendo  a  fiscalização  uma  das  funções  típicas  do

legislador,  faz-se  necessária  a  aprovação  deste  requerimento  de

informações para obtenção de dados suficientes a respeito da atuação

do Poder Executivo, a fim de se assegurar a efetividade das leis ou, se *C
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assim for  necessário,  tomar medidas para que sejam implementadas

de forma eficiente e transparente. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2025. 

CAPITÃO ALBERTO NETO

PL/AM
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